Lei n° 2023/10 de 08.04.10.

AUTORIZA ALIENAÇÃO DE VEÍCULO.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à alienação, mediante venda, permuta e/ou dação em pagamento do veículo Pas/Automóvel - Marca/Modelo Fiat/Marea SX - Cor Cinza - Ano de Fab. 2002 E Ano Mod. 2002 - Combustível Gasolina, Placa MBR 2004, Chassi 9BD18521727058052, de sua propriedade, pelo valor mínimo de R$ 10.000,00, (Dez Mil Reais) conforme avaliação anexa.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

         Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 08 de abril de 2010.
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